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DIFERENCAS DE URV. NATUREZA SALARIAL.

Tratando-se de verba de natureza eminentemente salarial e ndo existindo
qualquer isencao concedida pela Unido, ente constitucionalmente competente
para legislar sobre imposto de renda, ndo ha duvida de que as diferengas de
URYV devem se sujeitar a incidéncia do imposto de renda.

INCIDENCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA.

Como a verba principal nao ¢ isenta ou fora do campo de incidéncia do IR,
bem como ndo ¢ oriunda de rescisdo do contrato de trabalho, ha incidéncia do
imposto de renda sobre os juros.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidas as
conselheiras Patricia da Silva e Ana Paula Fernandes, que lhe deram provimento integral, e Rita
Eliza Reis da Costa Bacchieri, que The deu provimento parcial. O julgamento deste processo segue
a sistematica dos recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo
10580.720964/2009-94, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(assinado digitalmente)
Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em Exercicio e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Patricia da Silva, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes,
Mario Pereira de Pinho Filho (suplente convocado), Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis
da Costa Bacchieri e Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercicio).
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 DIFERENÇAS DE URV. NATUREZA SALARIAL.
 Tratando-se de verba de natureza eminentemente salarial e não existindo qualquer isenção concedida pela União, ente constitucionalmente competente para legislar sobre imposto de renda, não há dúvida de que as diferenças de URV devem se sujeitar à incidência do imposto de renda.
 INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA.
 Como a verba principal não é isenta ou fora do campo de incidência do IR, bem como não é oriunda de rescisão do contrato de trabalho, há incidência do imposto de renda sobre os juros.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Patrícia da Silva e Ana Paula Fernandes, que lhe deram provimento integral, e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que lhe deu provimento parcial. O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10580.720964/2009-94, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em Exercício e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Patrícia da Silva, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Mário Pereira de Pinho Filho (suplente convocado), Ana Cecília Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercício).
  Trata-se de recurso especial interposto pelo sujeito passivo contra decisão proferida pela turma a quo que concluiu pela incidência do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de "Valores Indenizatórios de URV". No entendimento daquele colegiado, em que pese a classificação dada pela respectiva lei estadual, as verbas em questão possuem natureza remuneratória, pois visavam corrigir diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão das moedas Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor - URV em 1994. Na mesma decisão também foi mantido o lançamento do imposto sobre os valores correspondentes aos juros de mora.
Na peça recursal o sujeito passivo argui serem as verbas indenizatórias, nos exatos termos em que fixado pela lei estadual, e cita como exemplo o entendimento sedimentado pelo STF quando da promulgação da sua Resolução nº 245, a qual reconheceu que o abono conferido aos magistrados da União em razão das diferenças de URV possui natureza jurídica indenizatória. Subsidiariamente, defende a não incidência do IRPF sobre os juros de mora, pois referidos valores não representariam acréscimo patrimonial.
Cientificada, a Fazenda Nacional apresentou contrarrazões, pugnando pela manutenção do acórdão recorrido.
É o relatório.

 Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo - Relatora
Este processo foi julgado na sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9202-007.054, de 25/07/2018, proferido no julgamento do processo 10580.720964/2009-94, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, o inteiro teor dos votos proferidos naquela decisão, quanto à admissibilidade e quanto ao mérito (Acórdão 9202-007.054):

Voto Vencido
Conselheira Patrícia da Silva - Relatora
O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade e portanto deve ser conhecido.
Permito-me trazer a colação o constante do acórdão 9202-006.361, de 06 de abril de 2018, da lavra da ilustre Conselheira Rita Elisa REis da Costa Bacchieri, por irrepreensíveis:
Conforme relatório, discute-se nos autos a incidência do Imposto de Renda sobre os valores recebidos pelo Recorrente em razão de lei estadual que previa pagamento de diferenças decorrentes de erro na conversão da moeda Cruzeiro Real para URV - Unidade Real de Valor. Insatisfeito com a decisão a quo, o Contribuinte interpôs Recurso Especial objetivando o cancelamento do lançamento sob o fundamento de que citada verba tem caráter indenizatório. Subsidiariamente, caso seja negado provimento ao recurso neste aspecto, requer a exclusão dos juros moratórios da base de cálculo utilizada.
Segundo argumentos apontados no Recurso, a verba em questão possui a mesma natureza do abono variável pago aos membros da Magistratura Federal e ao Ministério Público Federal. Segundo a Resolução nº 245/2002 as verbas recebidas teriam natureza indenizatória e como tal estariam isentas da contribuição previdenciária e do imposto de renda. Desta forma, aplicando o princípio da isonomia, a interpretação dada à legislação estadual deve ser igual aquela adotada para as leis federais nº 10.474/2002 e 10.477/2002.
Pertinentes as considerações do Recorrente.
Ao contrário do apontado no acórdão recorrido e do alegado em sede de contrarrazões não se pode afastar a aplicação do citado entendimento apenas pelo fato de a Resolução nº 245/2002 versar sobre valores recebidos por profissionais da União, afinal interpretando-se sistematicamente as normas pertinentes, percebemos que o problema central da discussão - natureza jurídica das verbas decorrentes de diferenças de URV - também é tratado tanto na resolução quanto nas normas federais acima citadas.
O jurista Marco Aurélio Greco ao se manifestar sobre a questão emitiu parecer didático, demonstrando que apesar de as normas federais regularem a forma de pagamento de "abono variável", esse é composto por valores de URV e como tal, adotando-se a posição do STF, devem ser classificados como verbas indenizatórias. O professor ainda traçou um histórico demonstrando que toda a legislação estadual teve como pano de fundo o tratamento dado ao pagamento efetuado na esfera federal.
Merece transcrição parte do parecer, haja vista a clareza na exposição dos fatos (grifos nossos):
Em 2002, foi editada a Lei federal n. 10.474 cujo artigo 1° fixa o subsídio de Ministro do Supremo Tribunal Federal e cujo artigo 2° estabelece que o "abono variável" concedido pela Lei n. 9.655/98" passa a corresponder à diferença entre a remuneração mensal percebida pelo Magistrado, vigente à data daquela lei e a decorrente desta lei" (caput), "descontados todos e quaisquer reajustes remuneratórios percebidos ou incorporados a qualquer título" (§ 1°).
Ou seja, a diferença entre o que cada Magistrado recebia em 1998 e o que foi fixado pela Lei n. 10.474/2002.
Aqui está o ponto!
Fixou-se o subsídio do Ministro do S.T.F. e a diferença entre este e a remuneração individualmente percebida, no lapso temporal previsto na lei, seria pago a título de abono variável.
Meses após esta Lei, é editada pelo Supremo Tribunal Federal a Resolução n. 245/2002 cujo artigo 1° é explícito ao prever:
"Artigo 1º - É de natureza indenizatória o abono variável e provisório de que trata o artigo 2º da lei 10.474, de 2002, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal."
Diante da clareza dessa previsão, encerra-se a discussão quanto à natureza jurídica do abono variável: tem natureza indenizatória. Portanto; não está sujeito à incidência do imposto sobre a renda e o que foi retido deveria ser devolvido ao magistrado. (É o que estabelece a respeito o art. 3°, II da REs. N. 245/2002).
A questão que remanesceu em aberto era no sentido de saber se o montante desse abono variável englobava ou não a "diferença de URV".
Para os agentes públicos que já estavam recebendo essa diferença, por força de decisão judicial ou administrativa, obviamente que o abono não a englobava, pois era expressamente excluída de sua base de cálculo (§ 1° do art 2° da Lei n. 10.474/2002 e inciso I, do art. 2° da Resolução n. 245/2002 do S.T. F) 
Para os demais, a resposta a esta pergunta é simples: se a "diferença de URV" foi considerada quando da fixação do subsídio do Ministro do S.T.F. (art. 1° da Lei n. 10.474/2002), então, ela (dif. URV) está abrangida pelo valor do abono, pois este corresponde à diferença entre o subsídio e a remuneração individual.
Em números: se o subsídio foi fixado em R$ 100,00 computando-se a diferença de URV de R$ 10,00 e a remuneração individual era de R$ 70,00 então o abono (de R$ 30,00) englobava a diferença de URV, pois esta estava dentro dos R$100,00 que serviram de patamar para cálculo do abono.
Mas, como saber se o subsídio fixado pela Lei n. 10.474/2002 levava em conta a" diferença de URV"? 
A resposta não está no texto da lei, mas na estrutura da remuneração de Ministro do S.T.F - então vigente. 
À época da Mensagem enviada pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal com o projeto que se transformou na Lei n. 10.474/2002 vigorava a Resolução STF n. 195/2000 cujo artigo 1° previa:
"Artigo 1° - A remuneração do Ministro do Supremo Tribunal Federal será integrada das parcelas: R$ 454,53 (Lei 8.880/94) + R$ 1.008,83 (DL n. 2.371/87) + R$ 9.536,74 (Lei 8.448/92), num total de R$ 11.000,00."
Ora, a "parcela da Lei n. 8.880/94" é exatamente a "diferença de URV"!! 
Portanto, ao se fixar na Lei n. 10.474/2002 o subsídio do Ministro que serviu de parâmetro para cálculo do abono variável, englobou-se a "diferença de URV" extinguindo, com isto, eventuais pretensões neste sentido que ainda subsistissem.
Aliás, isto foi expressamente apontado na Mensagem que encaminhou o projeto de lei que se transformou na Lei n. 10.474/2002:
"A remuneração total da magistratura da União remanescerá composta unicamente de três parcelas (vencimento básico, gratificação e adicional de tempo de serviço). Não haverá possibilidade de incidir sobre esses valores quaisquer outros percentuais, tal como hoje está a correr, por exemplo, com os 11,98% relacionados com a conversão da URV." 
Pode-se concluir que, na fixação do subsídio e, portanto, na dimensão do abono variável, foi levada em conta a diferença de URV. 
Daí duas consequências: 
1 - quem recebeu o abono variável da Lei n. 10.474/2002 e não havia ganho por decisão administrativa ou judicial a diferença de URV estava a recebê-la naquele momento embutida no abono. 
2 - Ao dizer que o abono da Lei n. 10.474/2002 tinha natureza jurídica indenizatória não sujeita a imposto sobre a renda, o Supremo Tribunal Federal estava a dizer que a "diferença de URV" até então não recebida e que veio a ser embutida no abono tem natureza indenizatória. 
A natureza indenizatória do abono variável da Lei n. 10.474/2002 e a intributabilidade dessa verba pelo imposto sobre a renda veio a ser reconhecida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no Parecer n. 529/2003 e estendida também ao abono previsto pela Lei federal n. 10.477/2002 aplicável aos Procuradores da República pelo Parecer PGFN n. 923/2003 (ambos referidos na Nota COSIT n. 177/2008).
No âmbito dos agentes públicos estaduais, a PGFN entendeu que a natureza da verba era remuneratória (e, portanto, tributada pelo I.R.), salvo no caso do Rio de Janeiro, pois havia lei estadual determinando a aplicação aos Procuradores do Estado do abono previsto na Lei n. 10.477/2002.
Em suma, como reconhecido pela própria PGFN os abonos variáveis previstos nas Leis n. 10.474/2002 e n. 10.477/2002 não são alcançados pela norma de incidência do imposto sobre a renda.
E acrescenta:
A Lei Complementar n. 20/2003 e a Lei n. 8.730/2003 do Estado da Bahia prevêem expressamente que os pagamentos nelas previstos dizem respeito às diferenças pela conversão de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor - URV. Note-se que estas Leis:
1) São de setembro de 2003, portanto, depois da Lei federal n. 10.474/2002 que instituiu o abono que englobava a diferença de URV e da Resolução n. 245/2002 do Supremo Tribunal Federal que afirmou o caráter indenizatório desse abono;
2) Aplicam-se aos que não haviam até então recebido a "diferença de URV" os quais, se estivessem no âmbito federal ou no Estado do Rio de Janeiro, a estariam recebendo embutida no abono e como verba de natureza indenizatória. 
O quadro aqui exposto mostra que os dispositivos das referidas leis do Estado da Bahia, ao preverem que as 36 parcelas em que foi dividido o pagamento da diferença de URV tinham natureza indenizatória, não veiculam preceitos despropositados à vista do contexto jurídico da época.
Mais ainda, se em relação a idênticas funções exercidas no âmbito federal e do Estado do Rio de Janeiro admitiu-se o caráter indenizatório por existir lei expressa determinando o pagamento de verba que englobe a URV, cumpre ser assegurado o mesmo tratamento ao Estado da Bahia, sob pena de violação ao artigo 150, II da CF/88.
(GRECO, Marco Aurélio. Imposto Sobre a Renda: Valores Pagos a Agente Públicos Estaduais a Título de Diferença de URV. Falta de Fundamento Jurídico Para a União Cobrar o Imposto. Revista Eletrônica de Direito do Estado (REDE), Salvador, Instituto Brasileiro de Direito Público, nº. 30, abril/maio/junho de 2012. Disponível na Internet: <http://www.direitodoestado.com/revista/REDE-30-ABRIL-2012-MARCO-AURELIO-GRECO.pdf>. Acesso em: 06 de junho de 2016)
Portanto, se o entendimento adotado pelo STF, e também pela Procuradoria da Fazenda Nacional em seus pareceres, é no sentido de o abono variável recebido pelos magistrados federais e Ministério Público Federal ser verba indenizatória, e se tal abono também é composto por verba paga em razão da conversão da moeda da época em URV, forçoso concluir que essa mesma verba quando prevista pelas leis estaduais deve receber o mesmo tratamento.
Entendimento diverso violaria o princípio constitucional da isonomia e a segurança jurídica. Para o professor Roque Antônio Carrazza para garantir a segurança jurídica na relação Fisco/contribuinte é mister que "a lei que descreve a ação-tipo tributária valha para todos igualmente, isto é, seja aplicada a seus destinatários (quer pelo Judiciário, quer pela Administração Fazendária) de acordo com o princípio da igualdade (art. 5º, I da CF)."
Destaco ainda que o lançamento e acórdão recorrido ao afastarem o caráter indenizatório das verbas, sob o argumento de que essas serviram para repor "a atualização monetária dos salários do período considerado", reforçaram a tese de que os valores ora discutidos não podem ser tributados pelo imposto de renda. Isso porque é passível na doutrina e na jurisprudência dos tribunais que a correção monetária não representa acréscimo patrimonial, é na verdade mecanismo de recomposição da efetiva desvalorização da moeda, seu objetivo é preservar o poder aquisitivo original em relação à inflação, inflação essa que motivou toda a sistemática de aplicação da própria URV.
O Ministro Marco Aurélio, relator do Recurso Extraordinário nº 565.089, onde se discute (em sede de Repercussão Geral) a indenização por falta de revisão anual em vencimentos dos servidores públicos de São Paulo, externa em seu voto o seguinte entendimento:
O Supremo já assentou que �a correção monetária não se constitui em um plus, não é uma penalidade, mas mera reposição do valor real da moeda corroída pela inflação� � Agravo Regimental na Ação Cível Originária nº 404, da relatoria do Ministro Maurício Corrêa.
Nos termos do art. 43 do CTN não se discute que o fato gerador do Imposto de Renda é a disponibilidade econômica ou jurídica de renda (produto do capital, do trabalho ou de ambos) ou proventos de qualquer natureza, entretanto o conceito de renda é limitado e não abrange valores que não representem acréscimo ao patrimônio do contribuinte, como é o caso dos autos.
Portanto, sob todos os prismas analisados, não vejo como possível afastar a natureza indenizatória das verbas recebidas pelo Recorrente à titulo de "diferenças de URV", seja pela aplicação da Resolução nº 245 do STF, seja pelo fato de tal medida ter sido adotada no intuito de recompor seu patrimônio pela perda experimentada pela quando da conversação das moedas.
Diante do exposto, dou provimento do Recurso Especial do Contribuinte.
Do pedido subsidiário:
Vencida quanto ao mérito haja vista decisão da maioria do Colegiado neste julgamento, manifesto-me acerca do pedido subsidiário formulado pelo Recorrente, por meio do qual defende a não incidência do Imposto de Renda sobre os valores recebidos a título de juros.
Segundo o entendimento do Recorrente, invariavelmente, os juros de mora possuem natureza indenizatória, pois sua função é a de recompor dano ao patrimônio do beneficiário que deixou de receber no tempo certo valor que lhe seria devido. 
Trata-se de entendimento compartilhado pelos mais renomados juristas, valendo citar parte do artigo publicado pelo Professor Hugo de Brito Machado, na Revista Dialética de Direito Tributário nº 215 (p. 115/116):
Não há dúvida quanto à natureza indenizatória dos juros de mora. A expressão juros moratórios, que é própria do Direito Civil, designa a indenização pelo atraso no pagamento da divida.
O Código Civil de 1916 estabelecia que as perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, consistem nos juros de mora e custas, sem prejuízo das pena convencional. E o Código Civil vigente estabelece:
"Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas com atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo juros, custas e honorários de advogados, sem prejuízo da penas convencional.
Parágrafo único: Provado que os juros de mora não cobrem o prejuízo, e não havendo pena convencional, pode o juiz concede ao credor indenização complementar."
Com se vê, o legislador previu que o não recebimento nas datas correspondentes dos valores me dinheiro aos quais se tem direito implica prejuízo. (...)
Não se trata de lucro cessante, nem de dano simplesmente moral, que evidentemente também podem ocorrer. Trata-se de perda patrimonial efetiva, decorrente do não recebimento, nas datas correspondentes, dos valores aos quais tinha direito. Perda que o legislador presumiu e tratou como presunção absoluta que não admite prova em contrário, e cuja indenização com juros de mora independe de pedido do interessado.
Ora, os valores recebidos a título de juros moratórios não estariam sujeitos ao imposto, afinal o conceito de renda e proventos propostos pela Constituição Federal exigem a ocorrência de um acréscimo patrimonial experimentado ao longo de um determinado período de tempo, o que conforme anteriormente exposto não ocorre no presente caso concreto.
(assinado digitalmente)
Patrícia da Silva
Voto Vencedor
Conselheira Ana Cecília Lustosa da Cruz - Redatora Designada
1. Das diferenças de URV 
Argumenta a Recorrente a não incidência do imposto de renda sobre a diferença de URV, considerando que tais parcelas não representam qualquer acréscimo patrimonial, produto do capital ou trabalho, mas constituem ressarcimento pelo erro no cálculo da remuneração, na oportunidade da conversão de cruzeiro real para URV e, conseqüentemente, reposição de quantias que deveriam integrar a remuneração ao longo do tempo passado, na tentativa de reparar prejuízos. Desse modo, a verba sob análise é indenização e não salário. 
Além disso, sustenta a Contribuinte que, com o advento da Resolução n.º 245 do Supremo Tribunal Federal, foi dado tratamento definitivo à controvérsia, deixando claro que se cuida de verba indenizatória os abonos conferidos aos magistrados federais em razão das diferenças de URV e, por esse motivo, isentos da contribuição previdenciária e do imposto de renda. 
Reafirmando o exposto, salienta a recorrente a edição da Lei Complementar LEI ESTADUAL nº 8.730, de 08 de setembro de 2003, determinando a natureza indenizatória das parcelas referentes às diferenças de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor. 
Assim, a primeira apreciação a ser feita refere-se à natureza das verbas sob análise. E o segundo ponto a ser examinado é sobre a existência ou não de isenção relativa à URV. 
Ao meu ver, embora seja pouco relevante, para fins de incidência do imposto de renda, a natureza indenizatória da verba, entendo que os valores recebidos pela Contribuinte decorrem da compensação pela falta de correção no valor nominal do salário, oportunamente, quando da implantação da URV e, assim, constituem parte integrante de seus vencimentos.
Não obstante o meu entendimento anteriormente destacado acerca da natureza salarial da diferença de URV, cabe ressaltar que, no caso do Magistratura, há, de fato a Lei 8.730/2003, que dispôs de modo diverso, tratando a verba como indenização. 
Tendo em vista que o imposto de renda é regido por legislação federal, tal dispositivo não possui efeito tributário para a análise do tributo em questão. Assim, estando a mencionada lei em plena vigência, presta-se apenas ao fim por ela almejado, qual seja o pagamento de precatório, de forma especial. 
Cabe destacar que a inaplicabilidade da referida lei não decorre de um juízo de inconstitucionalidade, mas sim de uma interpretação sistemática das normas, em observância do princípio da legalidade, tendo em vista a ausência de lei isentiva, no presente caso.
Observa-se que a Constituição Federal exige a edição de lei específica para a concessão de isenção, conforme abaixo transcrito:

�Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
§ 6º. Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g.� (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
O Código Tributário Nacional, em consonância com a exigência constitucional, destaca, em seu art. 97, que: somente a lei pode estabelecer (...) VI as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. 
Como é sabido, a isenção é uma das hipóteses de exclusão do crédito tributário, portanto, faz-se necessária a edição de lei para a instituição de isenção. 
Acrescenta-se que o caput do art. 43 do Decreto 3.000/99 (RIR) e do art. 16 da Lei n. 4.506/64 deixam claras as regras da tributação sobre as remunerações por trabalho prestado no exercício de cargo público, hipótese dos autos, como se extrai dos trechos abaixo colacionados:
�Art. 43. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, e Lei nº 9.317, de 1996, art. 25, e Medida Provisória nº 1.76955, de 11 de março de 1999, arts. 1º e 2º): (...). 
�Art. 16. serão classificados como rendimentos do trabalho assalariado tôdas as espécies de remuneração por trabalho ou serviços prestados no exercício dos empregos, cargos ou funções referidos no artigo 5º do Decretolei número 5.844, de 27 de setembro de 1943, e no art. 16 da Lei número 4.357, de 16 de julho de 1964, tais como: (...) 
Além disso, o art. 3º da Lei 7.713/88 evidencia a determinação da incidência do IRPF sobre o rendimento bruto, pouco importando a denominação da parcela tributada, nos seguintes termos:
�Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. (Vide Lei 8.023, de 12.4.90)
(...)
§ 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.�
Ora, tratando-se de verba de natureza eminentemente salarial e não existindo qualquer isenção concedida pela União, ente constitucionalmente competente para legislar sobre imposto de renda, não há dúvida de que as diferenças de URV devem se sujeitar à incidência do imposto de renda. 
Sobre a aplicação da Resolução do Supremo Tribunal Federal (STF) 245/2002 pugnada pela Recorrente, nota-se que foi conferida natureza jurídica indenizatória ao abono variável concedido à Magistratura Federal e ao Ministério Público da União, não se confundindo com as diferenças decorrentes de URV, ora analisadas.
Desse modo, reitere-se, deve ser considerada a natureza salarial das diferenças sob apreciação. E, ainda que fosse considerada a natureza indenizatória da verba sob análise, ressalta-se que a incidência do imposto de renda independe da denominação do rendimento, pois as indenizações não gozam de isenção indistintamente, mas tão somente as previstas em lei específica concessiva de isenção.
Havendo, notadamente, acréscimo patrimonial, sob a forma de diferenças de vencimentos recebidos a destempo, resta evidente da incidência do imposto de renda.
2. Dos juros de mora 
No que se referem aos juros de mora, aplico o posicionamento da Primeira Seção do STJ, no Recurso Repetitivo n.º 1.227.133/RS, no sentido da incidência do imposto de renda sobre tais juros, em regra, não incidindo, excepcionalmente, quando decorrentes da rescisão do contrato de trabalho ou quando a verba principal for isenta ou fora do campo de incidência do IR.
Portanto, como a verba principal não é isenta ou fora do campo de incidência do IR, bem como não é oriunda de rescisão do contrato de trabalho, há incidência do imposto de renda sobre os juros. 
Reafirmando o exposto, temos que as verbas pagas a título de juros de mora seguem a mesma natureza das verbas principais a que se referem. Tal situação está expressamente prevista no art. 55, inciso XIV, do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/99):
�Art. 55. São também tributáveis (Lei nº 4.506, de 1964, art. 26, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 24, § 2º, inciso IV, e 70, § 3º, inciso I): 
(...)
XIV. os juros compensatórios ou moratórios de qualquer natureza, inclusive os que resultarem de sentença, e quaisquer outras indenizações por atraso de pagamento, exceto aqueles correspondentes a rendimentos isentos ou não tributáveis;� (Grifamos)
Convém lembrar que os juros de mora relativos ao recebimento em atraso de verbas de natureza salarial são tributáveis, nos termos do art. 43, §3º do Decreto 3.000/99 (RIR) e do art. 16, parágrafo único, da Lei n.º 4.506/64:
�Art. 43. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º, Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, e Lei nº 9.317, de 1996, art. 25, e Medida Provisória nº 1.76955, de 11 de março de 1999, arts. 1º e 2º):
(...)
§ 3º Serão também considerados rendimentos tributáveis a atualização monetária, os juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações previstas neste artigo (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, parágrafo único).�
�Art. 16. serão classificados como rendimentos do trabalho assalariado tôdas as espécies de remuneração por trabalho ou serviços prestados no exercício dos empregos, cargos ou funções referidos no artigo 5º do Decretolei número 5.844, de 27 de setembro de 1943, e no art. 16 da Lei número 4.357, de 16 de julho de 1964, tais como: 
(...)
Parágrafo único. Serão também classificados como rendimentos de trabalho assalariado os juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações previstas neste artigo.� (Grifamos) 
No presente caso os juros moratórios em questão são acessórios de verbas de natureza salarial. Assim, por óbvio, também têm natureza salarial, e, sendo assim, configuram acréscimo patrimonial sujeito à tributação por parte do Imposto de Renda.
3. Da conclusão 
Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Especial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
(assinado digitalmente)
Ana Cecília Lustosa da Cruz
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, voto em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.
(assinado digitalmente)
Maria Helena Cotta Cardozo
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Relatorio

Trata-se de recurso especial interposto pelo sujeito passivo contra decisdo
proferida pela turma a quo que concluiu pela incidéncia do imposto de renda sobre verbas
recebidas a titulo de "Valores Indenizatérios de URV". No entendimento daquele colegiado,
em que pese a classificagdo dada pela respectiva lei estadual, as verbas em questdo possuem
natureza remuneratoria, pois visavam corrigir diferencas de remuneracao ocorridas quando da
conversdao das moedas Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor - URV em 1994. Na mesma
decisdo também foi mantido o lancamento do imposto sobre os valores correspondentes aos
juros de mora.

Na peca recursal o sujeito passivo argui serem as verbas indenizatorias, nos
exatos termos em que fixado pela lei estadual, e cita como exemplo o entendimento
sedimentado pelo STF quando da promulgacao da sua Resolugdo n°® 245, a qual reconheceu que
o abono conferido aos magistrados da Unido em razdo das diferencas de URV possui natureza
juridica indenizatoria. Subsidiariamente, defende a nao incidéncia do IRPF sobre os juros de
mora, pois referidos valores ndo representariam acréscimo patrimonial.

Cientificada, a Fazenda Nacional apresentou contrarrazdes, pugnando pela
manuten¢do do acordao recorrido.

E o relatério.

Voto

Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo - Relatora

Este processo foi julgado na sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, §§ 1° e 2°, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de
junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acordao 9202-007.054, de
25/07/2018, proferido no julgamento do processo 10580.720964/2009-94, paradigma ao qual o
presente processo foi vinculado.

Transcreve-se como solugdo deste litigio, nos termos regimentais, o inteiro
teor dos votos proferidos naquela decisdo, quanto a admissibilidade e quanto ao mérito
(Acordao 9202-007.054):

Voto Vencido

Conselheira Patricia da Silva - Relatora

O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade e
portanto deve ser conhecido.

Permito-me trazer a colacdo o constante do acorddo 9202-
006.361, de 06 de abril de 2018, da lavra da ilustre Conselheira
Rita Elisa REis da Costa Bacchieri, por irrepreensiveis:
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Conforme relatorio, discute-se nos autos a incidéncia do Imposto
de Renda sobre os valores recebidos pelo Recorrente em razdo de
lei estadual que previa pagamento de diferencas decorrentes de
erro na conversdao da moeda Cruzeiro Real para URV - Unidade
Real de Valor. Insatisfeito com a decisdo a quo, o Contribuinte
interpds Recurso Especial objetivando o cancelamento do
langamento sob o fundamento de que citada verba tem carater
indenizatorio. Subsidiariamente, caso seja negado provimento ao
recurso neste aspecto, requer a exclusdo dos juros moratérios da
base de calculo utilizada.

Segundo argumentos apontados no Recurso, a verba em questao
possui a mesma natureza do abono variavel pago aos membros
da Magistratura Federal ¢ ao Ministério Publico Federal.
Segundo a Resolugdo n° 245/2002 as verbas recebidas teriam
natureza indenizatéria e como tal estariam isentas da
contribui¢ao previdenciaria e do imposto de renda. Desta forma,
aplicando o principio da isonomia, a interpretacdo dada a
legislacdo estadual deve ser igual aquela adotada para as leis
federais n° 10.474/2002 e 10.477/2002.

Pertinentes as consideragdes do Recorrente.

Ao contrario do apontado no acorddo recorrido ¢ do alegado em
sede de contrarrazoes nao se pode afastar a aplicacdo do citado
entendimento apenas pelo fato de a Resolugéo n°® 245/2002 versar
sobre valores recebidos por profissionais da Unido, afinal
interpretando-se  sistematicamente as normas pertinentes,
percebemos que o problema central da discussdo - natureza
juridica das verbas decorrentes de diferengas de URV - também ¢
tratado tanto na resolugdo quanto nas normas federais acima
citadas.

O jurista Marco Aurélio Greco ao se manifestar sobre a questdo
emitiu parecer didatico, demonstrando que apesar de as normas
federais regularem a forma de pagamento de "abono variavel”,
esse ¢ composto por valores de URV e como tal, adotando-se a
posicdo do STF, devem ser classificados como verbas
indenizatorias. O professor ainda tragou um historico
demonstrando que toda a legislag@o estadual teve como pano de
fundo o tratamento dado ao pagamento efetuado na esfera
federal.

Merece transcri¢do parte do parecer, haja vista a clareza na
exposicao dos fatos (grifos nossos):

Em 2002, foi editada a Lei federal n. 10.474 cujo artigo 1° fixa o
subsidio de Ministro do Supremo Tribunal Federal e cujo artigo
2° estabelece que o "abono variavel" concedido pela Lei n.
9.655/98" passa a corresponder a diferenga entre a remuneragéo
mensal percebida pelo Magistrado, vigente a data daquela lei ¢ a
decorrente desta lei" (caput), "descontados todos e quaisquer
reajustes remuneratorios percebidos ou incorporados a qualquer
titulo" (§ 1°).
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Ou seja, a diferenca entre o que cada Magistrado recebia em
1998 e o que foi fixado pela Lei n. 10.474/2002.

Aqui esta o ponto!

Fixou-se o subsidio do Ministro do S.T.F. ¢ a diferenca entre este
e a remuneracdo individualmente percebida, no lapso temporal
previsto na lei, seria pago a titulo de abono variavel.

Meses apos esta Lei, ¢ editada pelo Supremo Tribunal Federal a
Resolucdo n. 245/2002 cujo artigo 1° é explicito ao prever:

"Artigo 1° - E de natureza indenizatoria o abono varidvel e
provisorio de que trata o artigo 2° da lei 10.474, de 2002,
conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal."

Diante da clareza dessa previsao, encerra-se a discussdo quanto a
natureza juridica do abono variavel: tem natureza indenizatoria.
Portanto; ndo esta sujeito a incidéncia do imposto sobre a renda e
o que foi retido deveria ser devolvido ao magistrado. (E o que
estabelece a respeito o art. 3°, I da REs. N. 245/2002).

A gquestdo que remanesceu em aberto era no sentido de saber se o
montante desse abono variavel englobava ou nido a "diferenca de
URV".

Para os agentes publicos que ja estavam recebendo essa
diferenca, por forca de decisdo judicial ou administrativa,
obviamente que o abono ndo a englobava, pois era
expressamente excluida de sua base de calculo (§ 1° do art 2° da
Lei n. 10.474/2002 ¢ inciso I, do art. 2° da Resolu¢do n.
245/2002 do S.T. F)

Para os demais, a resposta a esta pergunta ¢ simples: se a
"diferenca de URV" foi considerada quando da fixacdo do
subsidio do Ministro do S.T.F. (art. 1° da Lei n. 10.474/2002),
entdo, ela (dif. URV) estd abrangida pelo valor do abono, pois
este corresponde a diferenca entre o subsidio € a remuneracdo
individual.

Em nGmeros: se o subsidio foi fixado em R$ 100,00
computando-se a diferenga de URV de R$ 10,00 e a remuneragao
individual era de R$ 70,00 entdo o abono (de R$ 30,00)
englobava a diferenca de URV, pois esta estava dentro dos
R$100,00 que serviram de patamar para calculo do abono.

Mas, como saber se o subsidio fixado pela Lei n. 10.474/2002
levava em conta a" diferenca de URV"?

A resposta ndo esta no texto da lei, mas na estrutura da
remuneracao de Ministro do S.T.F - entdo vigente.

A época da Mensagem enviada pelo Presidente do Supremo
Tribunal Federal com o projeto que se transformou na Lei n.
10.474/2002 vigorava a Resolu¢do STF n. 195/2000 cujo artigo

1° previa:
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"Artigo 1° - A remuneracdo do Ministro do Supremo Tribunal
Federal seré integrada das parcelas: R$ 454.53 (Lei 8.880/94) +
R$ 1.008,83 (DL n. 2.371/87) + R$ 9.536.74 (Lei 8.448/92), num
total de R$ 11.000,00."

Ora, a "parcela da Lei n. 8.880/94" é exatamente a "diferenca de
URV"!!

Portanto, ao se fixar na Lei n. 10.474/2002 o subsidio do
Ministro que serviu de parametro para calculo do abono variavel,
englobou-se a "diferenca de URV" extinguindo, com isto,
eventuais pretensdes neste sentido que ainda subsistissem.

Alids, isto foi expressamente apontado na Mensagem que
encaminhou o projeto de lei que se transformou na Lei n.
10.474/2002:

"A remuneracdo total da magistratura da Unilo
remanescera composta unicamente de trés parcelas
(vencimento basico, gratificacdo e adicional de tempo de
servico). Nao havera possibilidade de incidir sobre esses
valores quaisquer outros percentuais, tal como hoje esta a
correr, por exemplo, com os 11,98% relacionados com a
conversiao da URV."

Pode-se concluir que, na fixagdo do subsidio e, portanto, na
dimensdo do abono variavel, foi levada em conta a diferenca de
URV.

Dai duas consequéncias:

1 - quem recebeu o abono variavel da Lei n. 10.474/2002 e nao
havia ganho por decisdo administrativa ou judicial a diferenga de
URYV estava a recebé-la naquele momento embutida no abono.

2 - Ao dizer que o abono da Lei n. 10.474/2002 tinha natureza
juridica indenizatoria ndo sujeita a imposto sobre a renda, o
Supremo Tribunal Federal estava a dizer que a "diferenca de
URV" até entdo ndo recebida e que veio a ser embutida no abono
tem natureza indenizatoria.

A natureza indenizatéria do abono variavel da Lei n.
10.474/2002 ¢ a intributabilidade dessa verba pelo imposto sobre
a renda veio a ser reconhecida pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional, no Parecer n. 529/2003 e estendida também
ao abono previsto pela Lei federal n. 10.477/2002 aplicavel aos
Procuradores da Republica pelo Parecer PGFN n. 923/2003
(ambos referidos na Nota COSIT n. 177/2008).

No ambito dos agentes publicos estaduais, a PGFN entendeu que
a natureza da verba era remuneratoria (e, portanto, tributada pelo
L.R.), salvo no caso do Rio de Janeiro, pois havia lei estadual
determinando a aplicagdo aos Procuradores do Estado do abono
previsto na Lei n. 10.477/2002.

Em suma, como reconhecido pela propria PGFN os abonos
variaveis previstos nas Leis n. 10.474/2002 e n. 10.477/2002 néo
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sdo alcangados pela norma de incidéncia do imposto sobre a
renda.

E acrescenta:

A Lei Complementar n. 20/2003 e a Lei n. 8.730/2003 do Estado
da Bahia prevéem expressamente que os pagamentos nelas
previstos dizem respeito as diferengas pela conversdao de
Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor - URV. Note-se que
estas Leis:

1) Sdo de setembro de 2003, portanto, depois da Lei federal n.
10.474/2002 que instituiu o abono que englobava a diferenca de
URV e da Resolucdo n. 245/2002 do Supremo Tribunal Federal
que afirmou o carater indenizatdrio desse abono;

2) Aplicam-se aos que ndo haviam até entdo recebido a
"diferenca de URV" os quais, se estivessem no ambito federal ou
no Estado do Rio de Janeiro, a estariam recebendo embutida no
abono e como verba de natureza indenizatéria.

O quadro aqui exposto mostra que os dispositivos das referidas
leis do Estado da Bahia, ao preverem que as 36 parcelas em que
foi dividido o pagamento da diferenca de URV tinham natureza
indenizatoria, ndo veiculam preceitos despropositados a vista do
contexto juridico da época.

Mais ainda, se em relacdo a idénticas fun¢des exercidas no
ambito federal e do Estado do Rio de Janeiro admitiu-se o carater
indenizatorio por existir lei expressa determinando o pagamento
de verba que englobe a URV, cumpre ser assegurado o mesmo
tratamento ao Estado da Bahia, sob pena de violagdo ao artigo
150, IT da CF/88.

(GRECO, Marco Aurélio. Imposto Sobre a Renda: Valores Pagos a Agente
Publicos Estaduais a Titulo de Diferenca de URYV. Falta de Fundamento
Juridico Para a Unido Cobrar o Imposto. Revista Eletronica de Direito do
Estado (REDE), Salvador, Instituto Brasileiro de Direito Publico, n°. 30,
abril/maio/junho de 2012. Disponivel na Internet:
<http://www.direitodoestado.com/revista/REDE-30-ABRIL-2012-
MARCO-AURELIO-GRECO.pdf>. Acesso em: 06 de junho de 2016)

Portanto, se o entendimento adotado pelo STF, e também pela
Procuradoria da Fazenda Nacional em seus pareceres, ¢ no
sentido de o abono variavel recebido pelos magistrados federais e
Ministério Publico Federal ser verba indenizatoria, e se tal abono
também ¢é composto por verba paga em razdo da conversdo da
moeda da época em URYV, forcoso concluir que essa mesma
verba quando prevista pelas leis estaduais deve receber o mesmo

tratamento.

Entendimento diverso violaria o principio constitucional da
isonomia e a seguranca juridica. Para o professor Roque Antonio
Carrazza para garantir a seguran¢a juridica na relacdo
Fisco/contribuinte ¢ mister que "a lei que descreve a agao-tipo
tributaria valha para todos igualmente, isto é, seja aplicada a seus
destinatarios (quer pelo Judiciario, quer pela Administragdo
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Fazendaria) de acordo com o principio da igualdade (art. 5°, I da
CF)."

Destaco ainda que o langamento ¢ acoérddo recorrido ao
afastarem o carater indenizatorio das verbas, sob o argumento de
que essas serviram para repor "a atualizacdo monetaria dos
salarios do periodo considerado", refor¢aram a tese de que os
valores ora discutidos ndo podem ser tributados pelo imposto de
renda. Isso porque ¢ passivel na doutrina e na jurisprudéncia dos
tribunais que a corre¢do monetdria ndo representa acréscimo
patrimonial, ¢ na verdade mecanismo de recomposigdo da efetiva
desvalorizagdo da moeda, seu objetivo € preservar o poder
aquisitivo original em relacdo a inflagdo, inflagdo essa que
motivou toda a sistematica de aplicagdo da propria URV.

O Ministro Marco Aurélio, relator do Recurso Extraordinario n°
565.089, onde se discute (em sede de Repercussdo Geral) a
indeniza¢do por falta de revisdo anual em vencimentos dos
servidores publicos de Sao Paulo, externa em seu voto o seguinte
entendimento:

O Supremo ja assentou que “a correcdio monetaria ndo se
constitui em um plus, ndo ¢ uma penalidade, mas mera reposi¢édo
do valor real da moeda corroida pela inflagio” — Agravo
Regimental na Acdo Civel Originaria n° 404, da relatoria do
Ministro Mauricio Corréa.

Nos termos do art. 43 do CTN ndo se discute que o fato gerador
do Imposto de Renda ¢é a disponibilidade economica ou juridica
de renda (produto do capital, do trabalho ou de ambos) ou
proventos de qualquer natureza, entretanto o conceito de renda ¢
limitado e ndo abrange valores que ndo representem acréscimo
ao patriménio do contribuinte, como € o caso dos autos.

Portanto, sob todos os prismas analisados, ndo vejo como
possivel afastar a natureza indenizatéria das verbas recebidas
pelo Recorrente a titulo de "diferengas de URV", seja pela
aplicacdo da Resolug@o n® 245 do STF, seja pelo fato de tal
medida ter sido adotada no intuito de recompor seu patrimonio
pela perda experimentada pela quando da conversacdo das
moedas.

Diante do exposto, dou provimento do Recurso Especial do
Contribuinte.

Do pedido subsididario:

Vencida quanto ao mérito _haja vista decisdo da maioria do
Colegiado neste julgamento, manifesto-me acerca do pedido
subsidiario formulado pelo Recorrente, por meio do qual
defende a ndo incidéncia do Imposto de Renda sobre os valores
recebidos a titulo de juros.

Segundo o entendimento do Recorrente, invariavelmente, os
Jjuros de mora possuem natureza indenizatoria, pois sua fungdo é
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a de recompor dano ao patriménio do beneficiario que deixou de
receber no tempo certo valor que lhe seria devido.

Trata-se de entendimento compartilhado pelos mais renomados
Jjuristas, valendo citar parte do artigo publicado pelo Professor
Hugo de Brito Machado, na Revista Dialética de Direito
Tributdrio n®215 (p. 115/116):

Nao ha davida quanto a natureza indenizatoria dos juros de mora.
A expressdo juros moratérios, que é propria do Direito Civil,
designa a indenizagdo pelo atraso no pagamento da divida.

O Codigo Civil de 1916 estabelecia que as perdas e danos, nas
obrigagdes de pagamento em dinheiro, consistem nos juros de
mora e custas, sem prejuizo das pena convencional. E o Codigo
Civil vigente estabelece:

"Art. 404. As perdas e¢ danos, nas obrigagoes de pagamento em
dinheiro, serdo pagas com atualizagdo monetaria segundo indices
oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo juros, custas e
honorarios de advogados, sem prejuizo da penas convencional.

Paragrafo tinico: Provado que os juros de mora ndo cobrem o
prejuizo, ¢ ndo havendo pena convencional, pode o juiz concede
ao credor indenizagdo complementar."

Com se vé, o legislador previu que o ndo recebimento nas datas
correspondentes dos valores me dinheiro aos quais se tem direito
implica prejuizo. (...)

Nio se trata de lucro cessante, nem de dano simplesmente moral,
que evidentemente também podem ocorrer. Trata-se de perda
patrimonial efetiva, decorrente do ndo recebimento, nas datas
correspondentes, dos valores aos quais tinha direito. Perda que o
legislador presumiu e tratou como presuncao absoluta que nao
admite prova em contrario, ¢ cuja indeniza¢do com juros de mora
independe de pedido do interessado.

Ora, os valores recebidos a titulo de juros moratorios ndo
estariam sujeitos ao imposto, afinal o conceito de renda e
proventos propostos pela Constituicdo Federal exigem a
ocorréncia de um acréscimo patrimonial experimentado ao
longo de um determinado periodo de tempo, o que conforme
anteriormente exposto ndo ocorre no presente caso concreto.

(assinado digitalmente)

Patricia da Silva

Voto Vencedor

Conselheira Ana Cecilia Lustosa da Cruz - Redatora Designada
1. Das diferencas de URV

Argumenta a Recorrente a ndo incidéncia do imposto de renda
sobre a diferenca de URV, considerando que tais parcelas ndo
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representam qualquer acréscimo patrimonial, produto do capital
ou trabalho, mas constituem ressarcimento pelo erro no calculo
da remuneragdo, na oportunidade da conversdo de cruzeiro real
para URV e, conseqiientemente, reposicdo de quantias que
deveriam integrar a remunera¢do ao longo do tempo passado,
na tentativa de reparar prejuizos. Desse modo, a verba sob
andlise é indenizacgdo e ndo salario.

Alem disso, sustenta a Contribuinte que, com o advento da
Resolugdo n.° 245 do Supremo Tribunal Federal, foi dado
tratamento definitivo a controvérsia, deixando claro que se cuida
de verba indenizatoria os abonos conferidos aos magistrados
federais em razdo das diferengcas de URV e, por esse motivo,
isentos da contribuicdo previdenciaria e do imposto de renda.

Reafirmando o exposto, salienta a recorrente a edi¢do da Lei
Complementar LEI ESTADUAL n° 8.730, de 08 de setembro de
2003, determinando a natureza indenizatoria das parcelas
referentes as diferencas de Cruzeiro Real para Unidade Real de
Valor.

Assim, a primeira aprecia¢do a ser feita refere-se a natureza das
verbas sob andlise. E o segundo ponto a ser examinado ¢ sobre a
existéncia ou ndo de isencdo relativa a URV.

Ao meu ver, embora seja pouco relevante, para fins de
incidéncia do imposto de renda, a natureza indenizatoria da
verba, entendo que os valores recebidos pela Contribuinte
decorrem da compensac¢do pela falta de corre¢do no valor
nominal do salario, oportunamente, quando da implanta¢do da
URYV e, assim, constituem parte integrante de seus vencimentos.

Ndo obstante o meu entendimento anteriormente destacado
acerca da natureza salarial da diferengca de URV, cabe ressaltar
que, no caso do Magistratura, ha, de fato a Lei 8.730/2003, que
dispos de modo diverso, tratando a verba como indenizagdo.

Tendo em vista que o imposto de renda é regido por legislagdo
federal, tal dispositivo ndo possui efeito tributario para a andlise
do tributo em questdo. Assim, estando a mencionada lei em plena
vigéncia, presta-se apenas ao fim por ela almejado, qual seja o
pagamento de precatorio, de forma especial.

Cabe destacar que a inaplicabilidade da referida lei ndo decorre
de um juizo de inconstitucionalidade, mas sim de uma
interpretagdo sistemdtica das normas, em observancia do
principio da legalidade, tendo em vista a auséncia de lei isentiva,
no presente caso.

Observa-se que a Constituicdo Federal exige a edi¢do de lei
especifica para a concessdo de isengdo, conforme abaixo
transcrito:
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“Art. 150. Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, ¢ vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municipios:

(..)

§ 6°. Qualquer subsidio ou isengdo, redug¢do de base de calculo,
concessao de crédito presumido, anistia ou remissdo, relativos a
impostos, taxas ou contribuicdes, s6 poderd ser concedido
mediante lei especifica, federal, estadual ou municipal, que
regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o
correspondente tributo ou contribuicdo, sem prejuizo do disposto
no art. 155, § 2.° XII, g” (Redagdo dada pela Emenda
Constitucional n° 3, de 1993)

O Codigo Tributario Nacional, em consondncia com a exigéncia
constitucional, destaca, em seu art. 97, que: somente a lei pode
estabelecer (...) VI as hipoteses de exclusdo, suspensdo e
extingdo de créditos tributarios, ou de dispensa ou redugdo de
penalidades.

Como ¢ sabido, a isencdo é uma das hipoteses de exclusdo do
crédito tributario, portanto, faz-se necessaria a edi¢do de lei
para a instituicdo de isengdo.

Acrescenta-se que o caput do art. 43 do Decreto 3.000/99 (RIR)
e do art. 16 da Lei n. 4.506/64 deixam claras as regras da
tributagdo sobre as remuneragoes por trabalho prestado no
exercicio de cargo publico, hipotese dos autos, como se extrai
dos trechos abaixo colacionados:

“Art. 43. Sdo tributaveis os rendimentos provenientes do trabalho
assalariado, as remuneragdes por trabalho prestado no exercicio
de empregos, cargos e fungdes, e quaisquer proventos ou
vantagens percebidos, tais como (Lei n° 4.506, de 1964, art. 16,
Lein® 7.713, de 1988, art. 3°, § 4°, Lei n° 8.383, de 1991, art. 74,
e Lei n°® 9.317, de 1996, art. 25, ¢ Medida Provisoria n° 1.76955,
de 11 de margo de 1999, arts. 1° e 2°): (...).

“Art. 16. serao classificados como rendimentos do trabalho
assalariado todas as espécies de remuneracgao por trabalho ou
servicos prestados no exercicio dos empregos, cargos ou
funcoes referidos no artigo 5° do Decretolei nimero 5.844, de
27 de setembro de 1943, e no art. 16 da Lei numero 4.357, de
16 de julho de 1964, tais como: (...)

Além disso, o art. 3° da Lei 7.713/88 evidencia a determinacdo
da incidéncia do IRPF sobre o rendimento bruto, pouco
importando a denominagdo da parcela tributada, nos seguintes
termos:

“Art. 3° O imposto incidird sobre o rendimento bruto, sem
qualquer dedugdo, ressalvado o disposto nos arts. 9° a 14 desta
Lei. (Vide Lei 8.023, de 12.4.90)

(..
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§ 4° A tributagdo independe da denominagdo dos rendimentos,
titulos ou direitos, da localizagdo, condigdo juridica ou
nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda,
e da forma de percepcdo das rendas ou proventos, bastando, para
a incidéncia do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer
forma e a qualquer titulo.”

Ora, tratando-se de verba de natureza eminentemente salarial e
ndo existindo qualquer isencdo concedida pela Unido, ente
constitucionalmente competente para legislar sobre imposto de
renda, ndo ha duvida de que as diferencas de URV devem se
sujeitar a incidéncia do imposto de renda.

Sobre a aplicagdo da Resolu¢do do Supremo Tribunal Federal
(STF) 245/2002 pugnada pela Recorrente, nota-se que foi
conferida natureza juridica indenizatoria ao abono variavel
concedido a Magistratura Federal e ao Ministério Publico da
Unido, ndo se confundindo com as diferencas decorrentes de
URYV, ora analisadas.

Desse modo, reitere-se, deve ser considerada a natureza salarial
das diferencas sob apreciacdo. E, ainda que fosse considerada a
natureza indenizatoria da verba sob andlise, ressalta-se que a
incidéncia do imposto de renda independe da denominagdo do
rendimento, pois as indenizagoes ndo gozam de isengdo
indistintamente, mas tdo somente as previstas em lei especifica
concessiva de isencdo.

Havendo, notadamente, acréscimo patrimonial, sob a forma de
diferencgas de vencimentos recebidos a destempo, resta evidente
da incidéncia do imposto de renda.

2. Dos juros de mora

No que se referem aos juros de mora, aplico o posicionamento
da Primeira Se¢do do STJ, no Recurso Repetitivo n.°
1.227.133/RS, no sentido da incidéncia do imposto de renda
sobre tais juros, em regra, ndo incidindo, excepcionalmente,
quando decorrentes da rescisdo do contrato de trabalho ou
quando a verba principal for isenta ou fora do campo de
incidéncia do IR.

Portanto, como a verba principal ndo é isenta ou fora do campo
de incidéncia do IR, bem como ndo é oriunda de rescisdo do
contrato de trabalho, ha incidéncia do imposto de renda sobre os
juros.

Reafirmando o exposto, temos que as verbas pagas a titulo de
juros de mora seguem a mesma natureza das verbas principais a
que se referem. Tal situagdo esta expressamente prevista no art.
55, inciso X1V, do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto
n?3.000/99):

“Art. 55. Sdo também tributaveis (Lei n° 4.506, de 1964, art. 26,
Lein® 7.713, de 1988, art. 3°, § 4°, ¢ Lei n° 9.430, de 1996, arts.
24, § 2°, inciso IV, e 70, § 3°, inciso I):
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(..)

XIV. os juros compensatorios ou moratorios de qualquer
natureza, inclusive os que resultarem de sentenca, e
quaisquer outras indenizacdes por atraso de pagamento,
exceto aqueles correspondentes a rendimentos isentos ou nao
tributaveis;” (Grifamos)

Convem lembrar que os juros de mora relativos ao recebimento
em atraso de verbas de natureza salarial sdo tributdveis, nos
termos do art. 43, §3° do Decreto 3.000/99 (RIR) e do art. 16,
paragrafo unico, da Lei n.° 4.506/64:

“Art. 43. Sdo tributaveis os rendimentos provenientes do trabalho
assalariado, as remuneragdes por trabalho prestado no exercicio
de empregos, cargos e fungdes, € quaisquer proventos ou
vantagens percebidos, tais como (Lei n® 4.506, de 1964, art. 16,
Lein® 7.713, de 1988, art. 3°, § 4°, Lei n° 8.383, de 1991, art. 74,
e Lei n® 9.317, de 1996, art. 25, e Medida Proviséria n° 1.76955,
de 11 de margo de 1999, arts. 1° ¢ 2°):

(..

§ 3° Serao também considerados rendimentos tributiveis a
atualizacdo monetaria, os juros de mora e quaisquer outras
indenizacdes pelo atraso no pagamento das remuneracées
previstas neste artigo (Lei n® 4.506, de 1964, art. 16, paragrafo
unico).”

“Art. 16. serdo classificados como rendimentos do trabalho
assalariado todas as espécies de remuneragdo por trabalho ou
servigos prestados no exercicio dos empregos, cargos ou fungoes
referidos no artigo 5° do Decretolei numero 5.844, de 27 de
setembro de 1943, e no art. 16 da Lei nimero 4.357, de 16 de
julho de 1964, tais como:

(..)

Parigrafo unico. Serdo também classificados como
rendimentos de trabalho assalariado os juros de mora e
quaisquer outras indenizacdes pelo atraso no pagamento das
remuneracdes previstas neste artigo.” (Grifamos)

No presente caso os juros moratorios em questdo sao acessorios
de verbas de natureza salarial. Assim, por obvio, também tém
natureza salarial, e, sendo assim, configuram acréscimo
patrimonial sujeito a tributagdo por parte do Imposto de Renda.

3. Da conclusdo

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso
Especial e, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Ana Cecilia Lustosa da Cruz



Processo n° 10580.720985/2009-18

CSRF-T2
Acordao n.® 9202-007.057

Fl. 268

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, nos termos dos
§§ 1° e 2° do art. 47 do RICARF, voto em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em
negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Maria Helena Cotta Cardozo



